
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

L E 1 	N2 	1.118 

de 29 de julho de 1981. 

doação de ama de propriedade da Prefeitura 

Municipal 'a LINEAR - Equipamentos EletrOnicos / 

Ltda." 

A CSmara Municipal de Santa Rita do Sapucal aprovou, e o Che-

fe do Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 2  - Fica a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca 

autorizada a doar a LINEAR - Equipamentos Eletrônicos Ltda., uma área de ter-

reno de propriedade desta Prefeitura, localizada no Loteamento Fernandes, com 

arca de 5.000 m
2 
(cinco mil metros quadrados). 

Art. 22  - Esta área se destina a construção da Sede Industrial 

lihda referida empresa. 

Art. 32  - pica a empresa beneficiada autorizada a trocar a a.:./ 

rea acima, por outra de mesmas dimensoes, no muni4oio de Santa Rita do Sapu-

cai, desde que usada para a mesma finalidade. 

Art. 42  - Tem a empresa o prazo de 3 (tres) anos para iniciar/ 

a construção de sua sede, sob pena de reversão. 

Art. 52  - Em caso de encerramento das atividades da empresa, a 

área revertera a municipalidade. 

Art. 62 - Revogadas as disposições em contrario, entrara esta/ 

lei em vigor na data de sua publicação. 

1981. 

Registre-se e Publique-se.. 

Pr 	ura Munic 
9 	

jnta Rita do Sapucai, 29 de Julho de / 

EiG. RONALDO D.A.ZEVE0 CARVALHO /1 	l; 	RUBENS-FRANCISCO CARVALHO 
' 

- ,i/-  
- Prefeito Municip0 	- Secretario - 
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